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O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PARNAMIRIM DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas atribuições delegadas através da Portaria n.º

1.051/2021-Reitoria/IFRN, de 06 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União, de 11 de agosto de 2021, e 

CONSIDERANDO

o que consta na Resoluções nos 50/2021-CONSUP/IFRN, de 13 de outubro de 2021, alterada pela Resolução nº

12/2022-CONSUP/IFRN, de 21 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO

o que consta na Resoluções nº 73/2021-CONSUP/IFRN, de 17 de dezembro de 2021, alterada pela Resolução nº

13/2022, de 21 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO

o que consta na Parecer nº 3/2022-DG/SSP/RE/IFRN, de 11 de fevereiro de 2022, que trata do novo parecer do

Comitê Central de enfrentamento à COVID-19; e

CONSIDERANDO

, ainda, o que consta na Recomendação nº 3/2022 - CODIR/IFRN, de 11 de fevereiro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º DETERMINAR, no período de 12 a 18 de fevereiro de 2022, que as atividades acadêmicas sejam desenvolvidas,

prioritariamente, de forma remota e que as atividades administrativas presenciais sejam reduzidas, passando a ocorrer, prioritariamente,

de forma remota, adotando-se, nas escalas de revezamento presencial dos servidores, o mínimo necessário para o funcionamento da

unidade.

§1º As atividades presenciais, sejam acadêmicas ou administrativas, adotaram, como parâmetro, os critérios estabelecidos pela Fase 3

(até 75% da força de trabalho).

§2º Aulas práticas se mantêm presenciais, a critério da organização didática do professor, devendo oferecer a reposição para os alunos

que não puderem comparecer.

§3º Recomenda-se a preferência pela adoção de atividades teóricas na forma de ensino remoto.

§4º Os docentes ficam dispensados do cumprimento da carga horária presencial semanal, que havia sido adotada nas fases anteriores,

deixando a presencialidade apenas para o caso de aulas práticas presenciais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
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